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PREFE 1 TURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
~~ ESTADO DE MINAS GERAIS 
~--

LEI U9 547 
----~------

Fixa a contribuição do Llunicípio de Santa Luzia 

para o Proc;rama de Formação elo Patrimonio do 

S erviclor PLÍblico, e c1á outras providências. 

1\ Câc1ax·a I.It111ici~Jal de Santa Lt1LJia a.eci-·eta e et1 sa11cio110 a segt1i11-

te lei: 

Artigo l9 - O l:iunicípio ele Santa Luzia contri lrnirá yara o Proc;ra

ma ele Formação elo Patrimônio elo Servidor PLÍblico, nos têrmos ela Lei 

Complementar n. 8 ela União, de 03 ele dezemln"o de l970, com as seguin

tes parcelas, que sei"ão mensalmente recolhidas ao :Banco elo :Brasil, S .A.: 

a) - l%:;:·( um por cento) elas receitas correntes próprias, deduzidas 

as transferências feitas a outras entidades a.e Administração Pública, 

a partir ele l9 ele Julho de l97l; l,5% (um e meio yor cento) em l972 

e 25~ (c1ois por cento) no ano ele l973 e sulrnequentes; 

b) - 2\t ( c1ois por cento) elas transferências recebidas do Govêrno 

da U11ião at1"avés Clo 1'TJ1TIIO D2~ PiU~rrI:)~CJ?AC~OES DOS l'.ll.Ji.'fICI~i?lClS ~, a ·0011 ·~:Lr . . " 

ele l8 ele Julho ele l97l. 
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Parecroio 1Ji11-~o - J.iao reca11"a., cE1 i1e11l1L1ma h1)) ·l;e;:.ie, eoô-:~y•c:; cic:• ·!-·."Ri'C' 0 u_ c,1:.i u.t.c.-'-!:;!. 

.oe11 êncí PS ,-;(.:\ ~:1·1e .l---,,".1.!"<:'l ê 0 •1·e a1..,t·i n•o l. __ ç,, '-'-...... \_,,. l1L '-'· l1ç.;, 1::1 U - -b ' n1G.:is D.e ll.rna co:J_·t;x·ibt1ição • 
· ~° C . . . ' . c1 S t - ' ' .. . á F 1l1•tJ.eo .:;:::- - ) i.·11n.:tc:1.r110 e 211 -a .LlL1z1a cox1·,7z·:i.nu:i..i· :par·a o rogran1a 

con1 O,~-)~ ( CJ.L12·tro . , . t ) 
C.tC?ClL10S ~10:i.."' ce11 o ela 

• .J , • 
1·ec ei ca oi-·0 t:u.1::r:::1·G"21:'1.a, incl L1s i ire 

. ~ ,. . . . . 1 ' . ' lº . ·i· l' . l' 1 ·c1·a·[1s:iul"e:_1<."~la e l""'eceit:a O!}Gl"'2c~·io:12 __ , a 2_1~--:}.'·t;J_r cte - ct-e t t.1_.t"10 e.e _ ~17-~ 

C), G5:', (seis clécin1os lJOl' l: e11·Go) :eni 1Sl72 e O, s~; (oi .ico c1éci;~1os 1101" ce11to) 

no ano ele l973 e suoGe(~Uecltcs. 

·-C::.g·o 3º - J3e11efic:L21"-se-Co rJ.o.f:l \ia11·i;ac;e11s c.1o P1"'oc;~cfu!-:a G.e ~Ol"l ~üção 

-uo -.r~Ert::cit:nô·L-~J.o 1~'.o Sc:r·-\;i·.101· Ptlblico, e 110 f02."E18. e 001J_(J.:Lç;Ões ~1.,e-v-istas 
~/>- • 

Il8_ .!JfJ_l \JoL1}.•J. cn1 e11ta1" 
n ~ -- .-llo o aa Un1ao 1 

[111(-">11 "'..' ,, - _.,_,_. ,:; os se1"vic1ores, et1 a·t;i-\,10.e.-

0e, do Município de Santa Lu~io 9 
J\.rtigo 49 - Bs·ta Lei e11:t:l"Dl'6 0:::.1 -v-:Lgor na d.ata (1G s1Ja ·ot1l)li C8_(! Õ O' - . 

., ' • - J' ' revo,:;a cl.os as c~1. s·~1o::i:tf)u Cfj em co11·ti"'al"'J.o ... 
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